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ÓRGÃO DE PÚBLICIDADE DOS ATOS. DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
• 

ANO 1969 -- Goiâinia, Sábado, 12 de julho de 1969 — N9  174 

LEI N. 4.146. 'de 10 de junho de 1969 • 
"Denomina Rua" • 	- 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta e eu sancio-
no a seguinte lei: 

Art. 1.o = Ficá, pela presente lei. denominada "Rua 
Paschoal Trepichio"-. a Rua 302. situada entre as Ave-
nidas Anhanguera e Universitária, no Setor Leste, Vila 
Boa Vista. nesta Capital. 	 • 

Art. 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. • 

Art. 3.0•— Revogam-se as disposições.  em contrário. 
Gabinete do senhor Prefeito Municipal de Goiânia, 

aos quatro (4) dias do mês de julho de mil novecentos e 
sessenta e nove (1969). 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito NfuniciPal.  
Ovídio Antônio de Angelis,' 
Elina de Campos 
Sérgio Dias-  GulmarãeS ' 	•- •• 
Juarer Magalhães de Almeida 	 • 

LEI n. 4.157, Cie '11' de junho' de 1989: 	, 
"Denomina Praça" 	 . 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta e.  eu saneio. 
no a seguinte lel: 	" ' * 	• 

Art. 1.o — Fica denominada Praça kAlegenésio José 
Ferreira" a praça situada nas confluências das Ruas 203. 
209 e 10a. Avenida, em Vila Nova. 

Art. 2.0 — Para o cumprimento da presente lei. fica 
o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder 
a necessária operação de crédito 

Art. 3.o — Esta lei entrará Pm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposUes em contrário. 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de Goiânia, 
aos quatro (4) dias do mês de julho de mil novecentos e 
reszenta e nove (1969). 

IRIS REZENDE MACHADO -- Prefeito Municipal 
Ovídio António de Angelis 
Sergio Guimarães 
Elina de Campos 
Juarez Magalhães de Almeida 

LIZii 4.157. de 20 de junho de 1969 
**Autoriza a doação de uma área de terras". 

A Cárnara Municipal de Goiáika decreta e eu saneio. 
r•- i4 ri tante le:: 

1.rt l.0 — Fica, o chefe do Lxecutivo Aluncipal nu-
••• r4-1...1.5 A fazer a doação de ume área de terras, ao 

k..rplrita Catecismo e Escola Primária Sabina 
Â ° 14e Ribeiro", com séde nesta Capital, 

Parágrafo 	— A área, objeto da presente doação 
situa=se•  no setor Mela.Ponte. entre as ruas "Cândido Na-
'yes", Euvaulo Lodi" ,c Rua Roberto. fundos com a Qua- 
dra n. 	do lates-mento. Vila Negrão de . Lima, com 
2.2304 m2.. 	 • 	• 	• 

Art. 2:0 — Fica estabelecido n prazo de três (3)  anos 
para o início da construção 'da séde própria. sendo -que a 
não observância dêste item, importará .na reversão da 
área doada à propriedade do Município. 

Art. 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 	 . 	 . 	 • 

Art. 4.o — Revogarp.se as disposições em contrário. 
Gabinete-do senhor Prefeito Municipal de Goiânia, 

aos vinte e seis ,(26) dias do mês de junho de mil nove-
centos e sessenta e move. (1989). 

IRIS REZENDE MACHADO. — Prefeito Municipal 
Ovídio António de Angelis 	. 
Elina de Campos' 	

•. . 	. 

'Sebastião Arantes 	._•' 
Juarez Magalhães de Almeida • 

LEI ri. 4.158.* de 20 de junho de 1969. 
"Considera de Utilidade •P(iblica''..- 	•• • 

.A.Câmara Municipal de •Goiânia decreta e eu rasa 
dono e seguinte lei:. 	:.••• 	 • •- • 

Arí.. 1.o — Fica. pela presente lei. considerado de 
utilidade pública, o "Posto de. Auxílio Espírita", com séde 
nesta Capital. 

Art. 2.o — Esta lei entrará cni vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.o - • Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de Goiânia, 

aos (26) vinte e seis dias do mês de junho de hum mil 
novecentos e sessenta e nove (1969). 

IRIS REZENDE MACHADO .-%• Prefeito Municipal 
Ovidio Aniónio de Angelis 
Sebastião Arantes 
Elina de Campos 
Juarez :Magalhães de Almeida 

LEI ri. 4.181. de 26 de junho de 1989 
"Der-omina Praça-. 

A Câmara Municipal de Goiânia decreta e eu saneio. 
no a seguinte lei: - 

Art. 1.o — Fica denominada "Praça Universitária". 
a atual praça existente entre a la. e 5a. Avenidas, no 
Setor Universitário, nesta Capital. 

Art. 2.o — Para o cumprimente da presente lei, fica 
o sr. Prefei:o Municipal de Goiânia. autorizado a proce- 

• . 
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der a necessária abertura de crédito. 
•Art. 15.o 	Está• lei entrará em vigor na data de sua 

	

publicação. revogadas as disposições em -contrário. 	.." 
Gabinete do Senhor Prefeito Municipal de Goiânia; 

acs quatro (4) dias do mts de julho de (1969), 
IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal. 
Ovídio Antônio'lley?aigelis  
Elina .de Campos " 	• 	- 

„Sérgio Mies Oxiimarães 	- * 	 • 
• 

 
_.luares 'Magalhães de A-line...1,1a . 	•- 	' 	"". • 

1,.. 	- 	•• 	• 	• 	̀7,•,. 	• 	•_--: • — . 	 a. 

DECRETO n. 200 'de 25 'de junho de 1969 - . 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso .de suas atri. 

tribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo 
n• 10780/69. resolve exonerar o ar.. Valterly -Leite Guedes 
regado de Próprios Públicos AG:2.0.3—D, para -prestar 
serviço em regime de tempo integral mediante uma gra-
tificação de 50% sõbre os seus vencimentos, nos termos 
do artigo 65 da Lei n. 3.962. d2. 1968, validanda.the o 
efeito a partir de 1.o de junho do corrente. - 

• Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia. aos 25 
de junho de 1969. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
Sebastião Arantes 	Secretário Municipal da . 

• Administração  

'DECRETO N. 212, de 03 de jullid de?1969 
Prefeito Municipal de Goiânia, no usei de suas a-

tribúições legais, tendo erd' vista o que consta do Proces-
so u. 10510/69, resolve admitir a Dalva Marilda de' Oli-
veira Kosiel para, em regime "pró-labore", ministrar 
aulas. de Educação Artística e Prática de ...comércio, no 
Ginásioale F.A.M.A...a partir de 25-de maná de 1969 
• Gabineti.i • do:Prefeito Municipal de Geguils aos 03 

..de julho de -.1911192j.:;'., 
• "'; 'Sérgio` pia! thninarries g; P/Seeretário MuniCiPal da • 

•. 

DECRETO o:213, de 07 de julho de 1969 . 
.0 Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas a-

tribuições legais, tendo em vista .) que contsa do processo 
n. 05359/69. de acórdo com os artigos 176 inciso II e 146. 

- do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Munici-
p'o cie Goiânia, e artigo 100, da Constituição Federal, 
resolve aposentar o sr. José •Correia da Cunha no cargo 
de Vigia Municipal AG.2.0.1-0. constante. do Quadro 
Unico de Pessoal. com os proventos de NCr$ 2.026,32 (dois 
mil e vinte e :eis cruzeiros novos e trinta e dois centavos) 
anuais. a partir de 1.o de julho de 1969. 

• Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia, aos 07 
de julho de 1969. • 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
Sérgio Dias Guimarães — P/Sacretário Municipal da 
Administração. 

• • • 	• 

• .}SCRETO n. 207, de '03 de julho de 1969 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas a-

tribuições eigais, tendo em vista o que consta do Proces-
so 3s. 10780/69. resolve exonerar o sr. Valterly Guedes 
do cargo. em comissão, de Assessor de Imprensa C-4, do 
Quadro Unico de•Pessaol. a partir de 24 de junho de 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia. aos 03 
.de julho de 1969. ' 

IRLS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
gérgio Dias Guimarães — P/ Secretário Municipal da 
Administração.. 

DECRETO is. 208, de-03 de julho de 1969 .  
.. • O Prefeito Ntkunielpal de -Oolánia,-  no uso de suas a-
tribuições legais. tendo em vista o que consta do Processo 
n. 10780/69, resolve -exonerar o wr. Luciano Costa Viana 
do cargo. em comissão, de Assessor de Imprensa C-4,, do 
Quadro Unico de Pessoal. a patrir de 24 de junho de 
1969. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
Sérgio tolas Guimarães — P/Secretário Municipal da 
Administração. 

DECRETO n. 211, de 03 de julho de 1989 
O Prefeito Municipal de Goiânia, no uso de suas a-

tribuições lej-,ais, tendo em vista o que consta do Proces-
so n. 10510/69. resolve nomear o Sr. Manoel Batista Vaz 
para exercer a função gratificada de Secretário de Esta_ 
belecimento de Ensino Médio F0-5. do Ginásio Municipal 
validando.lhe o exercício a partir cie l.o de fevereiro de 
1969. 	• 

Gabinete do Prefeito Municipal de Goiânia, aos 03 
de julho dc 1969. 

IRIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal 
Sérgio Dias Guimarães — P/Secretário Municipal da 
Administração.  
Enna de Campos — Secretária Municipal de Educação 
e Cultura. 

PORTARIA n. 337. de 17 de junho de 1969 
O Secretário Municipal•da Administração, no uso de 

suas atribuições legais. tendo em vista o que consta do 
Processo n. 004359/69, resolve aplicar à Sra. Maria de 
Paula Salazar Benfica, Professor de Ensino Primário EC. 
2.0.1—M. a pena de repreensão, de acórdo com o artigo 
231. inciso I, cio Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Município de Goiânia. 	, .„. 

Cientifique-se e publique.se.. 	. 
Gabinete do Secretário Mimialoal da Administração, 

aos 17 de junho de 1969.. . . 
• Sebastião Arantes — Secretário Municipal da 
Administração. 

PORTARIA n. 338, de 18 de junho de 1989. 
O Secretário Municipal da Administração. no uso de 

tuas atribuições legais, resolve lotar o Sr. Inácio Zacarias 	4, 
Pereira. Exator AG.4.1.2—F, na 4a. Coletoria da Secre- 
taria Municipal da Fazenda, a partir desta data. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal da Administração. 

aos 18 de junho de 1969. 
Sebastião Arantes --- Secretário Municipal da 
Adm'nistração. 

PORTARIA n. 339, de 19 de junho de 1969  
O Secretário Municipal da Administração, no uso dc 

suas atribuições legais. tendo em vista o que consta do 
Processo n. 009851/69, resolve conceder à Sra. Divina 
Neves Rocha. Professor de 'Ensino Primário EC.2.0.1—M, 
07 (sete) dias de licença para :.ratamento de saúde, de 
acórdo com o artigo 88. inciso I, do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis do Município de Goiãnta, no perlo-
do de 06.06.1969 a 11.06.1969. 



PORTARIA n. 341, de 19 de junho de 1969 
O Secretário Municipal da Administração, no uso de 

suas atirbuições legais tendo em vista o que consta do 
Processo n. 009698/69, resolve conceder à Sra. Maria de 
Lourdes Bailio. Auxiliar de Ensino EC.1.0.1—N, 30 

11) 

	

	
(trinta) dias de licença para acompanhar tratamento de 
pessoa de sua família, de acôrdo com o artigo 88, inciso 
1:1, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Muni. 
cipio de Goiânia, no período de 10.06.\1969 a 09.07.1969. 
• Cumpra-se: 

Sebastião Arantes ---,Secretário Municipal da 
Administração. 

PORTARIA n. 342. de 19 de junho de 1969 
O Secretário Municipal da Administração. no uso de 

suas atribuições legais, resolve determinar que o sr. Cax-
ias Jessé Machado, Oficial -de Gabinete C-3, passe a pres 
tar serviços junto ao serviço de Assistência Social• a par-
tir desta data. ' 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal da Administração, 

aos 19 de junho de 1969. 
Sebastião Arantes 	Secretário Municipal da 
Administração. 

• PORTARIA n. 343, de 20 de junho de 1969 
O Secretário Municipal de Administração ,no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do 
Processo n. 09431/89. resolve conceder ao Sr. Oscar de 
Souza Diniz, Arquivista AG.1.0.1—M. 10 (dez) d'as de 
licença para tratamento de saúde, de acordo com o artigo 
88, inciso I. do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Municip'o de Goiânia, a partir cie 10.06.1969 e a ter. 
minar em 19.06.1969. com vencimentos integrais. 

Cumpra-se: 
Gabinete do Secretário Municipal de Administração, 

aos 20 de junho de 1969. 
Sebastião Arantes — Secretário Municipal de 
Administração. 

POP.TP.RIA n. 344- de 23 de junho de 1969 
O Secretário Municipal da Administração, no USO de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do 
Processo n. 009404/69. resolve conceder à Sra. Wllma 
boleto Maranhão de Oliveira, Professor de Ensino Primá. 
rio EC.2.0.1—M. 90 (noventa) dias de licença para re. 
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Cumpra-se: 	 pouso, de acordo com -artigo 88, Inciso III, do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Município de Goiânia, 
no período de 21.05.1989 a 18.08.1969. com vencimentos • 
Integrais.: _ _ 	 ; 	. 	. 

Gabinete do Secretário Municipal da Administração. 
aos 19 de junho de 1969. 

Sebastião Arantes .— Secretário Municipal da 
Administração.. 

PORTARIA ri.. MO, de 19 de jUnho.de 1969 • 
O Secretário 'Municipal da -Administração, no uso de . 

Suas atribUições 	tendo em vista o que consta do .  
Processo n 009860/69 resolve 'conieder ao ar. Aristoendes 
Santana. Fiscal de Posturas AG.6.01--G, 15 (quinze) 
dias de licença para tratamento de saúde. de acordo com 
o artigo 88. .inciso j, do Estatuto dosFuncionários Puübli-
cos Civis do Município de Goiânia, no período. cie 12.06. 
1969 a 26.06.1969. 

Cumprase: 
Gabinete do Secretário Niuni".iptil da Administração.' 

aos 19 de junho de 1969. 
Sebastião Arantes — Secretário Municipal da 
Administração. 

• Gabinete do Secretario. Municipal da .Administração, 
-i6s 20 de junho de. 1969:-"- 	 ‘.;": 	• 

f3ebastião Arantès--- SecretÁrio'14.1tinirãPal 41a 
- Administração._ - ' 	 • • . 

PORTARIA n. 345, .de 20 de junho- de 1969 
O'Secretárlo Municipal da Administração, no uso de 

suas atribuições .legais, tendo. em 'Mista o que consta do 
Processo n. 010071/69. resolve conceder à Sra. Maria de 
Lourdes. Araújo da Silveira, Professor de Ensino Primário 
EC:2.0.1—M, 08 (oito) dias de licença para contrair 
núpcias, dea.r...:..srdo com o artigo 153, intima II. do Estatu_ 
to dos Funcionários Públicos Civis do Município de:Uoiã. 
nia. no .período de 27.06.1969 a 04 07.1969. ' 

Cumpra-se: 	- 	 • , 
- Gabinete do Secretário Municipal da Administração, 

aos.20 de junho de 1969.' 
Sebastião Arantes — Secretário Municipal da 
Administração. 

CONTRATO 
"De concessão que fazem r. Prefeitura Municipal 
de Goiânia e :Viação Araguarina S/A. para ex.. 

ploração de serviço., de transporte coletivo". 
A Prefeitura. Municipal -de Goiânia, Capital do Esta-

do de Goiás, de ora em diante denominada simplesmentet 
CONCEDENTE.' devidamente .representada pelo Doutor 
Iria Rezende Machado e o Senhor Granviile Siquera Cos-
ta, Diretor do Departamento Municipal de Trânsito. as-
sistidos-pelo Chefe da Procuradoria Municipal,- Bacharel 
Getúlio de Sá Filho, brasileiros; casados: -residentes :e do-
na'..clliados nesta Capital,-  e VIACÃO ARAGUARINA S/A., 
com sede nesta Capital à Avenida Anahnguera. n. 8.155 
— Setor Aeroviáido; desta Capital, de•ora em diante de-
nominada apenas CONCESSIONÁRIA,' devidamente re-
presentada pelo 'Dr. Abrão Abdon Isac. brasileiro. casa-
do, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, con-
forme procuração devidamente formalizada. firmam o 
presente contrato de concessão de serviço, com observân-
cia das segu'ntes condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A CONCEDENTE, na con. 
formidade da lei n. 3.670, de 6 de ,junho de 1967 e n. 
7.003 de 26 de' junho de 1968 (lei orpánina dos Municípios) 
e atendendo ao que consta do Edital de Concorrência Pú-
blica CJ/01/69, devidamente puolicado. considerando o 
despacho exarado pelo -Sr. Prefeito Municipal no proces-
so de coneoriéncia pública. declarando vitoriosa a CON-
CESSIONÁRIA, autor'.za a mesma a explorar o serviço 
de transporte coletivo urbano no seguinte tronco e sub-
troncos: 

E — GO1ANIA — SETOR LESTE 
E-1 Vila Nova 	7 veículos modelo 1968. 
E 2 Palmito — 8 veículos modílo 1967. 
E-3 Bairro Feliz — V. Morais — 5 veículos modelo 

r:C7. 
E-4 Ir. Fie — J. Guanabara -- 3 veiculo.; MOdél0 

1965. 
E 5 Crimeia Leste — 3 veículos xnodélo 1968. 
E.6 Vila Pedroso — 1 yeiculo modélo 1967. 
E-7 Setor Novo :inundo — 4 veículos, sendo 1 mo. 

délo 1966 e 3 modélo 19C7. 
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Total de --veículos exigidos —88 veículos. sendo 31 
para efetivo serviço e mais 5 para reserva modelos acima 
mencionados. 	*-  

. •CLAUSULA SEGUNDA* -4 Ó .pzato da presente. Con-
cessão será de dez (10) anos, prorrogável por Iguala pe-
riodos, desde que o serviço prestado seja considerado sa-
tisfatório. 

Parágrafo único — O presente contrato poderá ser 
prorrogado, desde .que satisfeitas as exigências do' item 
6.2, do Edital de 'Concorrência. .- 	• ."- 	.• • • • --; 

CLÁUSULA TERCEIRA— A CONCESSIONÁRIA obe-
decerá rigorosamente. o Itinerário que será estabelecido 
pelo Departamento Municipal de Trânsito, para as linhas 
constantes da Cláusula Primeira, podendo ser modifica-
do a fim de atender interesse de ordem pública ou exi-
gência do serviço.  

CLÁUSULA QUARTA — A CONCESSIONÁRIA obriga-
se a cumprir, fielmente, Vidas as exigências• do Regula;. 
mento Municipal de Trânsito. Inclusive as disposiçõei 
constantes de legislações, federal, estadual ou municipal, 
que disponha sôbre transporte co;etivo urbano. 

CLAUSULA QUINTA — A CONCESSIONÁRIA deverá 
aumentar sua frota sempre que o Departamento Munici-
pal de Trânsito, após estudos. concluir pela sua necessi-
dade, devendo colocar nas linhas exploradas, os:- novos 
veículos num prazo de trinta (30) dias. 

CLAUSULA SEXTA — O serviço ora concedido será 
(ecutado entre seis (6) e vinte e quatro (24) horas, po-
.Ido tal horário ser dilatado a -;uizo da CONCEDENTE. 
acôrdo com as necessidades da linha. 
CLAUSULA SÉTIMA — Os veículos obedecerão cs 

..untos de estacionamento inicial e terminal, bem como 
as paradas intermediárias que serão previamente demar-
cadas pelo Departamento Municipal de Trânsito. - 

CLAUSULA OITAVA — O preço das passagens. será 
o atualmente em vigôr, sujeito sa. revisão periódica, me-
diante solicitação da CONCESSIONÁRIA..apôs os levan-
tamentos técnicos da CONCEDEM E, que decidirá sôbre 
n pedido. 

CLAUSULA NONA • Integram .este instrumento, 
para todos os efeitos legais, o Edital de Concorrência e 
a proposta oferecida pela CONCESSIONÁRIA por ocasião 
da licitação. 

CLAUSULA DÉCIMA — O presente contrato de con-
cessão será -rescindido de pleno direito, independente-
mente de interpelação judicial ou extar-judicial, com a 
consequente cobrança da multa e demais cominações le-
gais quando a CONCESSIONARIA incorrer numa das fal-
tas abaixo enumeradas, sendo-lhe. facultado, no entanto, 
a mais ampla defesa: 

a — falta de veículos na linha; 
b) transferência da concessão sem consentimento 

da CONCEDENTE; 
c) — cobrança comprovada de preços superiores aos 

afixados pela tarifa técnica da CONCEDENTE; 
d) — não cumprimento de ordens emanadas da CON. 

CEDENTE. através de seus órgão., competentes; 
e) — deixar em tráfego veículos já recusados por 

vistoria regular do Departamento Municipal de Trânsito; 
f) — não recolhimento de multa dentro dcs prazos 

previstos; 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — No caso de resci-

são do presente contrato, sem motivo justo, será devido 
à parte prejudicada. multa a ser tpurada de acordo com 
a legislação em vigor. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — Para as questões 
emergentes déste contrato, fica eleito o foro de Goiânia. 

Capital do Estado de Goiás, com exclusão de ,qualquer 
outro. 

E por estarem assim ajustados, tolo presente lavrado 
na Procuradoria da Prefeitura Municipal de /3oiânia. 
depois de' devidamente erarninado pelas partes contra-
tantes. vai pelas mesmas assinada na' presença de duas 
testemunhas abaixo_ 	 , • • . 

Procuradoria Municipal da Prefeitura Municipal de 
Goiânia,. ao sonie (11) dias dó mê8 	junho de  m1 
vecentos e sessenta e nove (1969):-.. 	• 

IRIS REZENDE MACHADO -- Prefeito Municipal 
Granville.  Siqueira Costa — Diretor do Depto. Muni- 
cipal de Trânsito. 
Bel. Getúlio de Sá Filho — Chefe da Procuradoria 
Municipal. 
Abrão Abdon Isaac 

Testemunhas: . 
João FernandeS Moreira 
João Batista Filho. 

• CONTRATO 
"De concessão que fazem a Prefeitura Municipal 
de Goiânia e H. P. AUTO PECAS LTDA., para 
exploração do serviço de transporte coletivo". 

A Prefeitura àtunicipal de Goiânia, Capital do Esta-
do de Goiás. de ora em diante denominada simplesmente 
CONCEDENTE. devidamente_ rciiNSentOda pelo Doutor 
Iris Rezende Machado e o ar. Granvilie Siqueira Costa, 
Diretor do Departamento Municipal de Trânsito, assisti-
dos pelo Chefe da Procuradoria Municipal, bacharel Ge-
túlio de Sá Filho. brasileiros, casados, residentes e do-
miciliados nesta Capital e H. P. AUTO PECAS LTDA., 
com sede nesta Capital na Avenida Goiás n. 1757, cen-
tro. desta Capital, de ora em diante denominada apenas 
CONCESSIONARIA devidamente representada pelo Sr. 
Hallé Salasslê de Goiás Pinheiro, brasileiro. casado. do 
comércio. -  residente e domiciliado nesta Capital. firmam 
o presente contrato de concessão de serviço, com obser-
vância das seguintes condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A CONCEDENTE, na con-
formidade da lel n. 3.670. de 6 de junho de 1967 e n. 
7.000 de 26 de junho de 1968 (lei orgânica dos Munici-
pios e atendendo ao que consta do Edital de Concorrên-
cia Pública CJ/01/69. devidamente publicado consideran-
do o despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal nos 
processos de concorrência pública, declarando vitoriosa 
a CONCESSIONARIA. autoriza a mesma a explorar o ser-
viço de transporte coletivo urbano no seguinte tronco e 
sub-troncos: 
A — GOIAN1A — CAMPINAS—SETOR UNIVERSITARIO: 

A-1 Campinas — 20 veículos 
A-2 Capuava — 7 veículos . 
A-3 Cidade Jardim — 8 veículos 
A-4 Vila João Vaz 	3 veículos; 
A--5 Vila Santa. Helena — 6 Iveiculos. 

SUBTRONCO 
A-6 Campinas — Vila Mauá — Vila União — 7 veiculos. 

Total dos veículos exigidas: 28 (oittnea e oito), sendo 
51 para o serviço efetivo. 10 de reserva e 27 integrantes 
da frota suplementar. O sub-tronco A.5 demandará ao 
bairro de Campinas. 

Parágrafo único — A CONCESSIONARIA obriga-se a 
colocar os veículos destinados ao Ferviço efetivo no pra-
zo de GO (sessenta) dias da data da assinatura do pre. 
sente contrato e os demais, dentro de 6 (seis) meses 

CLAUSULA SEGUNDA: — O prazo da presente con-
cessão será de dez (10) anos, prorrogável por Igual pe- 
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'lodos (conforme Edital). desde nue o serviço prestado 
seja conederado satisfatório. 

Parágrafo único .-- O presente contrato poderá ser 
prorrogado; desde que satisfeitas as exigências do item 
0:,2, do Edital de .Concorrência. 	• 

CLÁUSULA TERCEIRA 	CO-NCESSIONARIA•obe: 
decerá: rigorásamente,i0 -itinerário que será estabelecido 

' pelo Departamento Municipal de Trânsito. para as linhas 
constantes da Cláusula Primeira, podendo Ser modifica-
do á ihn de atender interêsse de ordem pública ou exi-
gência do serviço. . 

CLÁUSULA QUARTA — A fYINCESSIONARIA obri-
ga-se a cumprir fielmente toda sas exigências do Regula-
mento' Municipal de Trânsito, inclusive as disposições 
constantes de legislações, ...federal:  estadual on 
pai, que disponha sóbre transporte coletivo urbanO. 

CLÁUSULA QUINTA — A CONCESSIONÁRIA deverá 
aumentar sua frota sempre que o DepartaMento 
pai de Trân.site, após estudos. concluir pela sua necessi-
dade, devendo colocar nas linhas exploradas os novos 
veículos num prazo de trinta (39) dias. " 	- - 

CLÁUSULA SEXTA: — A CONCESSIONÁRIA obr.!ga-
se a colocar na linha e subtronco citados, exclusivaniente 
veículos "zero quilômetro" (OKM). que deverão ser -postos 
em circulação nos prazos previstos no parágrafo único 
da cláusula primeira. 

CLAUSULA SÉTIMA O serviço ora concedido será 
executado entre seis (6) e vinte e quatro (24) horas, Po-
dendo tal horário ser dilatado a juizo da CONCEDENTE. 
de acõrdo com as necessidades da linha. 

CLAUSULA OITAVA — Os veículos obedecerão os 
pontos de estacionamento Inicial e terminal, bem como 
as paradas intermediárias que servo prèviamente -demar-
cadas pelo Departamento Municipal de Trânsito. : . 

CLÁUSULA NONA — O prêço das passagens será 
atualmente existentes para as •demais Unhai existentes 
no serviço de transporte coletiva urbano. sujeito a revi-
são periódica, de acôrdo com a legislação vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA — Integram este instrumento. 
para todos os efeitos legais. o Edital de Concorrência e 
a proposta oferecida pela CONCESSIONÁRIA por oca-
sião .da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — O presente con-
trato de concessão será rescindido de pleno direito. in-
dependentemente de interpelação judicial ou extra-judi-
cial, com a consequente cobrança da multa, quando a 
CONCESSIONÁRIA incorrer numa das faltas abaixo e-
numeradas, sendolhe. facultado. no entanto, a mais am-
pla defesa: 

a — falta de veículos na linha; 	•, 	• 
b) — transferência da concessão sem consentimento 

da CONCEDENTE; 
c) — cobrança comprovada de préços superiores aos 

fixados pela tarifa técnica da CONCEDENTE; 
bl — cumprimento de ordens emanadas da CON-

CEDENTE através de esus órgãos competentes; 
e) — deixar em tráfego velcuols já recusados por 

vistoria regular do Departamento Municipal de Trâns!to; 
— não recolhimento de multa dentro dos prazos 

previstos; 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — No caso de resci. 
r.;..o da presente contrato, sem motivo justo. será devido 
a parte prejudicada. multa a ser apurada de acórdo com 
u legislação em vigor. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Para as questões 
emergentes deste contrato, fica eleito o fóro de Goiânia, 

Capital. do EStado . de 'Goiás.; coei exclusão "de qualque 
• outro. 	• 	 . — 

:E por estarem assim ajustadot..• foi o presente là 
.do na Procuradoria da Prefeitura Municipal de, Goiânia 
depois de devidamente examinado. pelas •p artes ,contra 
tels• val.Pelas mestnaa. assinado•ne, presença .de _duas 
temunhas.  abaixo -•‘.:•-• .••• 	 • 

Procuradoria Municipal da .Prefeitura •. Municipal 
Oefinia. aos (11) dias do• ines dijunhO de hum mil n 
vecentos e sessenta-e nove (1969). 	„.. 

IRIS • REZENDE MACHADO ,— Prefeito Municipal 
	 Saiassiê de 'Goiás Pinheiro —. Concessionário. 
Bel. Getúlio de Sá Filho — Chefe_ da Procurado 
Granville Siqueira Costa — Diretor do Departamen 

'to Municipal de Trânsito. 	• 
"Testemunhas: 	. 

João Fernandes Moreira 
João, Batista Filho 	' 

• CONTRATO 
"De r.oncessão que `fazem a Prefeitura Municipal 
de Goiânia e VIAÇAO ARAGUARINA S/A. para 
exploração de serviço de transporte coletivo". 

A Prefeitura Municipal de Goiânia.. Capital do Esta-
do de Goiás. de ora em diante denominada simplesmen-
te CONCEDENTE devidamente representada•pelo Doutor 
Iris Rezende Machado e o Senhor Granville Siqueira 
Costa. Diretor do Departamento Municipal do Trânsito. 
assistidos pelo Chefe da Procuradoria 2■aunicipal bacha-
rel Getúlio cie Sá Filho. brasilelors. casados, residentes 
e domiciliados nesta Capital, e VIAÇAO ARAGUARINA 
S/A com sede nesta Capital, à Avenida Anhanguera. n. 
8.155 — Setor Aeroviário desta Capital, de ora em dian-
te denominada apenas CONCESSIONÁRIA devidamente 
representada pelo Doutor Abrão Abdon Isaac. brasileiro, 
casado, advogado• residente e domiciliado nesta Capital 
por procuração. devidamente formalizada, firmam o pre.: 
sente .contrato de concessão de serviço com observância 
das seguintes condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A CONCEDENTE. na con-
formidade da lei n. 3.670 de 6 de junho de 1967 e n. 
7.000 de 26 de junho de 1968 (lei orgânica dos Municí-
pios) e atendendo ao que consta do Edital de Concorrên-
cia Pública CJ/01/69, devidamente publicado, conside-
rando o despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal no 
processo de concorrência pública. declarando vitoriosa a 
CONCESSIONARIA. autoriza ii explorar o serviço de 
transporte coletivo urbano no seguinte tronco e sub-
troncos: 
D — GOIANIA — SETOR SUL 

D-1 — Setor Pedro Ludovico –• 5 veículos. 
D-2 — Vila. Brasília— 5 veículos. 
Total de veículos exigidos 12 veículos, sendo 10 para 

efetivo serviço e 2 considerado de reserva. 
1 único — Os 2 veículos de reserva entrarão em cir-

culação no prazo de (seis) 6 meses, contado a partir da 
assinatura deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA — O prazo da presente con-
cessão será de dez (10) anos. protrogável por iguais pe-
ríodos• desde que o serviço perstwio seja considerado sa. 
tisfatár:o, 

1 único — O presente contrato poedrá ser prorrogado 
desde que satisfeitas as exigências do item 6.2, do Edital 
de Concorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A CONCESSIONÁRIA obe-
decerá rigorosamente, o itinerário que será estabelecido 
pelo Departametno Municipal de Trânsito. pa aras linhas 
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constantes da Cláusula Primeira; podendo ser modifica-
do afim de atender interesse de Ordem pública ou exigén. 
cia do serviço. • 

CLAUSULA QUARTA A CONCESSI ON.A.RIA obri-
ga-se a cumprir fielmente todas  tõda is exigências do Regula.. 
mento Municipal de Trânsito, -inclusive as disposições. 
constantes-de Legislações, -federal, estadual oti.   municipaL- 
ue disponha ouvenha dispôr stbie-transPorte coletivo 

urbano.- 	 .." ". •• 

CLAUSULA QUINTA -2. A. CONCESSIONÁRIA deverá 
• aumentar sua frota sempre que o Departamento 2vsunici-
pal de Trânsito, após estudos. concluir pela sua necessi. 
dade, devendo colocar nas linhas _exploradas, -os novos 
veículos num prazo de trinta dias". 	• 

CLAUSULA SEXTA — O serviçO ..orá concedido será 
executado entre sels_(6)e vinte e. quatro (24) horas. po-
dendo tal horário ser dilatado a Juizo da CONCEDENTE 
de acordo com as necessidades da linha  

CLAUSULA SÉTIMA — Os veículos obedecerão os 
pontos de estacionamento inicial c terminal, bem como 
as paradas intermediárias que serão previamente demar-
cadas pelo Departamento Municipal de Trânsito. 

CLAUSULA OITAVA — O preço das passagens,, serão 
o atualmente em vigoi, sujeito s ievisão periódica me.- 
diante a solicitação da CONCESSIONARIA. após os le-
vantamentos técnicos da CONCEDENTE, que decidirá só-
bre o pedido: 

CLAUSULA NONA — Integram este instrumento, pa-
ra todos os ofeltos legais, o Edital de Concorrência e a 
proposta oferecida pela CONCESSIONARIA por ocasião 

licitação. ' 
""1_,AUSULA DÉCIMA — O presente contrato de con-
no será rescindido C. ,.)leno direito, independente de 
-rpelação judicial ou extra-judicial, com a canse-

ente cobrança da multa e • demais cominações legais 
tiondo a CONCESSIONÁRIA, .inzorrer numa das faltas 

abaixo enumeradas, sendo-lhe. facultado, -no 'entanto, a 
mai, ampla defesa: 

a. _ falta de veículos na linha; - 
b) — transferência da concessão sem consentimento 

da CONCEDENTE; 

c) — cobrança comprovada de preços superiores aos 
fixados pela tarifa técnica da CONCEDENTE; 

d — não cumprimento de ordens emanadas da CON-
CEDENTE através de seus órgãos competentes; 

e) — deixar em tráfico veículos já recusados por 
vistoria regular do DMT; 

— não recolhimento de multa dentro dos.  prazos 
pervistos. 

CLAUSLILA DÉCIMA PRIMEIRA - Qualquer das 
partes que, inadimplemento, ensejar a rescisão deste 
contrato ficara sugelta às com-Inações legais devfdas. a. 
ouráveis de acõrdo ccrn a legislarão vigorante. 
' CLAUr,TILA DÉCIMA SEGUNDA — Para as questões 
emergentes deste contrato. fica el,::to o fino de Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás, ror]] exclusão de qualquer 
outro. 

E par estarem assim ajustados. foi o presente lavra-
do na Procuradoria da Prefeitura municipal de Golania. 
depois de devidamente examinado pelas partes contra-
jantes. vai pelas mesmas assinado na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

Procuradoria Municipal da Prefeitura Municipal de 
Golátlia, aos 11 dias do mês de Junho de mll novesentos 
e sessenta e nove (1969). 

. rius REZENDE MACHADO .— Prefeito Municipal. 
Granville Biqueira Costa — Diretor do Depto. Mun. 

• de Trânsito. 
Bel. Getúlio de Sá Filho — Chefe da Procuradoria 

- Municipal. 
• . Viação Araguár ina S/A: P.p. :Dr. Abrão Abdon 
• .•, 	 - 
Testemunhas:. . 	 • — .-• 

Arthur Raende F1.12io _ 	- • 
Célia Garcia da Silva , 

CONTRATO 
"De concessão que fazem a Prefeitura Municipal 

. de Goiânia e H. P. 'AUTO PECAS LTDA.. para 
exploração de serviço de transporte coletivo". 

• Prefeitura Municipal de Goiânia, Capital do Esta-
do de Goiás,. de ora em diante denominada simplesmente 
CONCEDENTE, devidame4te representada pelo Doutor 
Iria Rezende Machado e o Senhor Granville Siqueira Cos-
ta. Diretor do Departamento Municipal de 'Trânsito, assis 
tidos pelo Chefe da Procuradoria Municipal. Bacharel 
Getúlio de $á Filho, brasileiros, casados. residentes e 
domiciliados nesta Capital. e R. P. AUTO PECAS LTDA. 
com sede nesta Capital. na venda Goiás n. 1757, cen-
tro, desta Capital. de ora eia diante denominada apenas 
CONCESSIONARIA devidamente representada pelo Sr. 
Haillé Salasslê de Goiás Pinheiro, brasileiro, casado. do 
comércio, residente e domiciliado nesta Capital firmam 
o.presente contrato de concessão de serviço, com obser-
vâncla das seguintes condições: - 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A concedente. na confor-
midade da lei n. 3 670, de 6 de jtinho de 1967 e n. 7.000 
de 26 de junho de 1968 (lei orgânica dos municípios) e 
atendendo ao que consta do Edital de Concorrência Pú-
blica CJ/01)(39, devidamente publicado considerando o 
despacho exarado pelo sr. Prefeito Municipal nos pro-
cessos de concorrência pública, declarando vitoriosa a 
CONCESSIONÁRIA, autoriza a -mesma a explorar o ser-
vf.ço de transporte coletivo urbano -no seguinte tronco e 
sub-tronco:-  
..• .0 — GOIÂNIA — SETOR SUDOESTE: 

Cl — Jardim América —.6 veículos; 
C-2 — Vila Betei. Coimbra e Aurora — 4 veículos; 
C-3 — Vila União — '7 veículos; 
C-4 — Nova Suiça — 3 veículos. 
Total dos veículos exigidos 32, sendo 20 para o serviço 

efetivo, 4 de reserva e 8 integrastes da frota suplemen-
tar. 

Parágrafo único — A CONCESSIONÁRIA obriga-se 
a colocar os veículos destinados ao serviço efetivo no 
prazo de 60 (sessenta) dias da data da assinatura do 
presente contrato e os demais. dentro de (6) sets meses. 

CLAUSULA SEGUNDA — O prazo da presente con-
cessão será de dez • (10) anos. prorrogável por iguais pe. 
rodos (conforme Edital.). desde que o serviço prestado 
seja considerado satisfatório. 

Parágrafo único — O presente contrato poderá ser 
rir:A-rogado, desde que satisfeitas as exigências do item 
6.2. do Edital de Concorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A CONCESSIONÁRIA obe-
decerá. rigorosamente. o itinerário que será estabelecido 
pel:, Departamento Municipal de 1:ánsito, para as linhas 
constantes da Cláusula Primeira, podendo ser modifica-
do a fim de atender interesse de ordem pública ou exi-
géncia do serviço. 

CLAUSULA QUARTA — A CONCESSIONARIA obri-
ga- e a cumprir fielmente tódas as exigências do Re- 
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galametno 	'de ;Tritnid£:), 	 ai- 	 Salassiê de •Geiás..k>nheiro•  ConCesslOnário, 
çbes constantes de eIgislações, federal, estadual, on. mu 	„, • Bei. ,Gettilio.  de g .F11120.-.--.Cliete...da . Procuradoria 
rdeipal. qné disponha ou que :  venha -dispor sôbre trans--. 	 '''• , 	- 	• 
porte coletivo urbano.- 	". 	 •••• 	• 	Granville Si nelre 

CLAUSULA.  QUINTA L- .CONCESL3k)4RITA— cleverá 7. 	uni pal -de ci 	°°t50 -2--"let"  ° DePartament°  
-aumentar *sua trota sernpre::.qUe Departamento .M 

	Municipal 

 de .P:ân.alto...aPôa--estudOs;:-emiclulitjaelii-  jna'zí -  '" 
dado, dev'endo exploradas 	

•Fernandes
.e 	 • .• • 

veiculas . ritun prazo .de tri¡ità -(30j.• 	 •••• 
: nova 
	 :.f.';;;;*; 	 • ".'ï 

CLAUSULA SEXT.A.•*;:-- A 	 *- 	 7-7:* 	 ::• • imbua/ao.: • 	• - .• - 
ga-se a colocar:na linha _e sub-troug-os.ci  usivainentei• 	'• ""De concessão que fazem a Prefeitura Municipal 
veículos —"zero quilómetro" (0KM). que deverão.ser pos- • 	., de Goiânia elnaçao SANTA LUZIA LTDA., pa- 
tos em circulação nos prazos previstos no parágrafo úni- 	ra exploração -do serviço de transporte, coletivo", 
co da clansulá: primeira. .••- 	 A Prefeitura Municipal _de .Goliknia. Capital do Esta- 

• CLAUSULA-SÉTIMA O serviço orá concedido será .do de Goiás. de ora em diante denominada simplesmente 
executado entre -Seis .  (6) e vinte e quatro (24) horas, po... CONCEDENTE; :devidamente representada pelo.. Doutor 
deado tal horário ser dilatado a .  juizo da CONCEDENTE. • IrliRezende Machado e o Senhor Granville Biqueira -Oos- 
de acordo com as necessidades da linha - 	. 	ta, Diretor do Departamento Municipal de Trânsito. as- 

CLAUSULA . OITAVA — Os veículos obedecerão os s'stidos Pelo ateie da Procuradoira•MunicipaL.Bacharel 
pontos de estacionamento inicial e terminal, bem como • Getúlio de Sá Filho, brasileiros,•cisadoo, residentes e do-
as• paradas intermediárias que serão previamente demar- miciliados nesta Capital e VIACÁO SANTA LUZIA LTDA... 
cadas pelo Departamento Municipal de Trá.nisto. 	com sede -mesta Capital, à Avenida; Bernardo Sayão.. n. 

CLAUSULA NONA — O preço • das passagens será. o 780, Bairro Fama, desta Capital. Ide ora .em diante de-
atualmente em vigor. sugeito a revisão periódica,-: me- nominada apenas CONC'ESSIONARIA devidamente repre.. 
diante solicitação da CONCESSIONÁRIA, após levanta- sentada pelo •sr. Mário Miguel, teasileiro. casado. do 'co-
mento técniCo 'do órgão competente da coNCEDENTE, inércia residente e domiciliado- nesta Capital, firmam o 
que decidirá sôbre o pedido, 	 presente contrato de concessão de serviço com obaervina- 

CLA,USULA DÉCIMA — Integram êste instrumento, cia das seguintes condiçõeS: 
para todos os efeitos legais. o Edital de Concorrência e a 	CLAUSULA PRIMEIRA 	A CON-Ca2.)ENTE...na con- 
propostas oferecida pela CONCESSIONÁRIA por ocasião formidade da-lei n. 3:670, de 6 de Junho de 1967 e n. 
da licitação. 	 • . . 	 -7.600 de 26 de 'junho 'de 1968 (lei orgânica dos Mimici- 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	O .presente coa- pios) e atendendo ao que consta do Edital de Concorrên- 
trato de concessão será rescindido de pleno 'direito, in- • cia Pública CJ/01/69. devidamentc• publicado, ,:conside-
dependente de interpelação judicial ou extra-judicial • . ¡ando o _despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal no 
com a consequente cobrança da ,n-t •-ulta, quando -a .-OON • procesS0...de .concorréneã ontàlca. „declarando :•vItoirioaa 

, CESSIONÁRIA incorrer numa das faltas abaixo .enuma. a CONCTBSIONÁRIA, autoriza a mesma a explorar o 
radas. sendo-lhe, facultado. no•entánto, .a• mais .ampla serviço de transporte coletivo 'urbano no -seguinte tronco 
defesa: 	 • 	• 	e sub-troncos: 

a) — falta de veículos na: linha; 	• 	 ....B — GOIÂNIA — CAMPINAS — (VIA FAMA) 
b) transferência da concessão sem consentimento' da 	13-1 — Fama — 14 veículos 

OONCEDENTE; • 	 B-2 — Aeroviários — 5 veículos 
c) — cobrança comprovada de préços superiores aos 	B-3 — Criméia Oeste — 3 veículos 

fixados pela tarifa técnica da CONCEDENTE; 	 BA — Cemitério Parque — 2 veículos 
d) — não cumprimento de ordens emanadas da CON- 	B-5 — Aeroporto e Funcionários — 4 veículos. 

CEDENTE, através de seus órgãos competentes; 	 Total de 'eiculos exigidos — 49 veículos, sendo 28 
e) — deixar em tráfego do Departamento Municipal para efetivo serviço — 6 para reserva e 15 constituindo 

de Trânsito; 	 frota suplementar. 
/) — não recolhimento de murta dentro dos prazos Parágrafo 1.o — Além dos veículos exigidos. a CON- 

previstos; CESSIONARIA. compromete-se a colocar no tronco mais CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 	No caso de rasei_ 15 (quinze) veículos. sendo 9 (nove) 'mode° 1967, três 
são,do presente contrato. sem motho justo, será devido à 
parte prejudicada. multa a ser apurada de acordo com (3) 1968 e ires (3) 1966, que entrarão em circulação após 

a assinatura déste contrato- 
s legislação em vigor. 	 - • Parágrafo 2.o —, Os veículos da linha "B-5" que ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Para as questões virão aos setores Funcionários e Aeroporto serão coloca- 
emergentes deste contrato, fica eleito o fôr° de Galinha, 
Capital do Estado de Goiás. com exclusão de 

qualquer dos em circulação trinta .(30) dias após comunicação 
 

outro. 	
feita pela Prefeitura Municlpal de que a via de que se 
servirão está em condições de ser usada. com a conclu- 

E por estarem assim ajustad.m• foi o presente lavra- são das obras da ponte sôbre a A7cnlda "X". 
do na Procuradoria Municipal da Prefeitura Municipal 	CLAUSULA SEGUNDA — O prazo da presente con- 
de Goiânia, depois de devidamente examinado pelas par- cessão será ae dez (10) anos, prorrogável por iguais pe_ 
t ,.N contratantes. vai pelas mesmas assinado na presen- riodos. desde que o serviço prestado seja considerado sa- 
r.a de duas testemunhas abaixo. 	 tisfatório. 

Procuradoria Municipal da Prefeitura Municipal de 	Parágrafo único — O presente contrato poderá ser 
tãnia. aos (11) dias do mês de junho de hum mil no.. prorrogado, desde que satisfeitas a sexigências do Item 

reeentos e sessenta e nove (1969) 	 6.2. do Edital de Concorrência. 
IRIS REZENDE MACHADO 	Prefeito Municipal 	CLAUSULA TERCEIRA — A .CONCESSIONARIA 
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— ' 	DC),,MUNICIPIO 
• ■ 	 • IN. 

--iriatu aliais? enumeradas sendo-lhu facultado, no eni:an- 
siMpla defesa: 	 • 	- • 

• "*.'" 	--•••• falta 'de.  'velculoS na linha.; •• 	. 
'transferência 'da concessão Sem .consentimento 

.da CONCED.1Pag.;-' 	 7 ''1" 	 • "I.  
comprovada de pr.kreos .superiores aos 

	 da CON- 
• "fix;tdOS :1;eit:.„" 	Oen/Ca dá' 90/,1dEÉPEN#- 	; *: 

enmPestentes; 

obedecerk-rigorosamente.on-Ittneretrio-titid-Serreltilbge- 

	

eldt:Cpelo :Dersartainentci - 	'41e •Tránsitci; para na  
tulholo  constantes' da • Cláuatiiii Prim•eira,• 'podendo ser 
modificado a fim de atender interbsse de ordein .Pública 

	

. exiggnrja de tendi». 	— 	- 

	

CLAUSULA QUARTA 	,CONCEt3SIONARIA:.obri- 
ga-se a 'cumprir fielmente tbdas .as exigências-da Fiernia-
mento Municipal de .Trânaito?;"1né-Nutivè..Asi)•,'4disPe-Sições 
constantes de legislações, Zedei'al,;,eigtliduar 
que disponha iiôbre transporte .coletivo urbano.: 
. CLAUSULA. QUINTA-  — 'A CONCESSIONARIA deve- • 
rá aumentar sua frota sempre que o Departaniento Mu. 
taipal de Trânsito após estudos, concluir pela sua ne-
cessidade. devendo colocar nas linhas exploradas, es no-
vos veículos .num prazos de trinta (30) ditts. 

. CLAUSULA SEXTA — O serviço ora concedido será 
executado entre seis (6) e vinte .e quatro (24) horas, Po-
dendo tal horário ser dilatado a juizo da CONCEDENTE, 
de acordo com as necessidades da linha. 

•CLAUsULA SÉTIMA — Os veículos obedecerão os 
pontos de estacionamento inicial z terminal, 'bem como 
as paradas -intermediárias que serão prèviamente-demar-
cadas pelo Departamento Municipa; de Trânsito. 

• CLAUSULA OITAVA 	prêço das passagens será 
.o atualmente em. vigor. sujeito a revisão periódica, me-
diante solicitação da CONCESSIONARIA, após levanta-
mento técnico do 'órgão competente da CONCEDENTE, 
que decidirá sobre o pedido. • 

CLÁUSULA NONA — Integram éste instrumento, pa-
, todos os efeitos legais. o Edital de Concorrência e a 
npOsta oferecida pela CONCESSIONARIA Por ocasião 

licitação. 

CLAUSULA DECIMA — O presente contrato de con-
cessão será - rescindido 'de plenO direitni Independente-
mente de interpelação judicial ou extra:pdicial,. com a 
consequente cobrança da nitilta .  e demais •co6inações 
gals, quando .a OONCESSIONARIA • incorerr numa das  

.e5 	 :tittregii •velcnios já' ..recusado por 
istoria`regUlat do Departdmento Municipal de Trânsito; 

• 'nãO recolhimento de multa• dentro dos prazos 
previstos; 	: 	. 	..• 

CLAUSULA DÉCIMA PRI~A..-77 No caso de res-
cisão do presente cotnrato, sem motivo justa será devi-
do à parte prejudicada, multa à ter apurada de acordo 
com a leg!slação em vigor.  

'CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Para questões e-
mergentes déste contrato, fica eleito o fôro de Goiânia. 
Capital do Estado de -Goiás, com exclusão de qualquer 
outro. 	• 

. 
E por estarem assim

. 
 ustados, foi •o presente lavra- 

do an Procuradoria tiii•PrefeltUra Municipal de Goiânia, 
depois  de de-Adaniente ciaminado pelas partes contra- 
• ilintes, vai relas' mesmas assinado na presença ae duas 
testemunhas abaixo. 

• Procuradoria Municipal da. riefeltura Municipal de 
Goiânia. aos onze (11) dias do mês de junho de hum mil 
novecentos 1r sessenta e nove (196b). 

MIS REZENDE MACHADO — Prefeito Municipal. 
Granville Siqueira .Costa — Diretor do Depto. Muni-
cipal de Trânsito 
Bel Getúlio de Sá Filho — Chefe da Procuradoria 
Municipal ' 
fadário Miguel - 

Testemunhas: 
Brito 'peixeira de Oliveira 

' Gilberto F. 'Fernandes.  

• 
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